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ATO DO PRESIDENTE  

 

RESOLUÇÃO INEA Nº 234 DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 

 

APROVA A NORMA OPERACIONAL (NOP-

INEA-47) DE PROCEDIMENTOS GERAIS 

PARA EMISSÃO E ACOMPANHAMENTO 

DAS LICENÇAS AMBIENTAIS 

COMUNICADAS (LAC) 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA, no uso das 

atribuições previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de 2007, o art. 8°, XVIII do Decreto 

Estadual 46.619, de 03 de abril de 2019, na forma que orienta o Parecer RD n.º 02/2009, 

da Procuradoria do INEA e conforme deliberação do Conselho Diretor deste Instituto em 

reunião extraordinária realizada, no dia 23 de agosto de 2021, processo administrativo n° 

SEI-070002/009247/2021, 

 

CONSIDERANDO: 

 

- o Decreto Estadual n° 46.890, de 23 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o Sistema 

Estadual de Licenciamento e demais procedimentos de Controle Ambiental - SELCA, e dá 

outras providências; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Aprovar a Norma Operacional (NOP-INEA-47) de procedimentos gerais para 

emissão e acompanhamento das Licenças Ambientais Comunicadas (LAC), com 
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fundamento nos arts. 27, 56, parágrafo único, inciso I, e 59, do Decreto Estadual nº 

46.890/2019. 

 

Art. 2º. A relação das atividades de baixo impacto ambiental que estarão sujeitas à 

Licença Ambiental Comunicada constará do Anexo I da NOP-INEA-47. 

 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor em 25 de agosto de 2021. 

 

 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2021. 

 

 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 

Presidente  
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